
CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE A REALIZAR

NO DIA 21 DE MARÇO DE 2024, PELAS 17,00 HORAS NO SALÃO NOBRE DOS

PAÇOS DO MUNICIPIO

ORDEM DO DIA

REUNIÃO N.“ 06/2024

Prof. Doutor Vítor Manuel Moreira Costa, Presidente da Câmara Municipal de

Vila do Conde, no uso da competência prevista no artigo 53.o do Regime Jurídico das

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, fixa a Ordem

do Dia, para a reunião ordinária da Câmara Municipal a realizar no próximo dia 21 de

MARÇO:

1. Atas.

2. Subsídios.

3. Apoio social para consumo de água.

4. Despacho de designação de Vice-Presidente da Câmara Municipal.

5. Acordo de Cooperação.

6. Protocolos.

7. Contrato de Comodato.

8. Plano Municipal de Ação Climática (PMAC).

9. Consolidação Definitiva das Mobilidades lntercarreira e lntercategoria.

10.Abertura de procedimento concursal para “recrutamento de pessoal dirigente —

cargo de direção superior de 1o grau (Diretor Municipal).

11.Alteração ao Regulamento dos Projetos Económicos de Interesse Municipal

(PEIM).

12. Fornecimento de uma rede de dados, comunicação de voz fixa e móvel e acesso

internet - Aprovação de nova repartição plurianual de encargos - Autorização para

assunção de compromissos plurianuais.

13.Empreitada de: “Requalificação urbana das Caxinas e Poça da Barca" — Rua da

Alegria, Violetas, Dálias, Rosas, Mareantes, Infante Santo, São Pedro Pescador e

Travessa da Poça da Barca, em Vila do Conde — Aprovação de repartição

plurianual de encargos — Autorização para assunção de compromissos financeiros

plurianuais.
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CÃMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

Mais determino, nos termos do n.o2do artigo suprarreferido, queaOrdem do Dia

será entregue a todos os membros do Executivo Municipal, com aantecedência

sobre a data de início da reunião de, pelo menos, dois dias úteis, estando

toda a documentação de suporte disponível para consulta no Departamento

Administrativo e Financeiro.

Paços do Município de Vila do Conde, 19 de março de 2024

O Presidente d Câm 7 Municípal,

% Z
I

Vítor Costa, Prof. Doutor

Prémio Inmgmn (*IrlanU I'n'mlo ( ltlmiv I Hmm Projecto Piloto Urbano I'H'HIIU III» II./IqumI/arim AÇIIIIIIIIHIIrIlIX/«I rI/umIriyml

CAM/007.02 Rua da Igreja, 1,1.807751, Vila do Conde ' Telf. 252 21.8 1.00 ' Fax 252 em 853 ' gerulacm-viIadoconde.pI ' www.cm'vwladocondept


